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TÍTULO V 

DO CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

(Origem: PRT MS/GM 204/2007, CAPÍTULO II, Seção IV) 

 

CAPÍTULO I 

DO FINANCIAMENTO DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

 

Art. 537. O financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica é de 

responsabilidade da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, com 

aplicação, no mínimo, dos seguintes valores de seus orçamentos próprios: (Origem: 

PRT MS/GM 1555/2013, Art. 3º) 

I - União: os valores a serem repassados para financiar a aquisição dos medicamentos e 

insumos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica constantes dos Anexos I e 

IV da RENAME vigente no SUS serão definidos com base no Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), conforme classificação dos municípios 

nos seguintes grupos: 

a) IDHM muito baixo: R$ 6,05 (seis reais e cinco centavos) por habitante/ano; 

b) IDHM baixo: R$ 6,00 (seis reais) por habitante/ano; 

c) IDHM médio: R$ 5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos) por habitante/ano; 

d) IDHM alto: R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos) por habitante/ano; e 

e) IDHM muito alto: R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) por habitante/ano 

(Origem: PRT MS/GM 3.193/2019, Art. 1º); e  

II estados: R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por habitante/ano, para financiar 

a aquisição dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da RENAME 

vigente no SUS, incluindo os insumos para os usuários insulinodependentes 

estabelecidos na Seção I do Capítulo X do Título V da Portaria de Consolidação nº 5, 

constantes no Anexo IV da RENAME vigente no SUS; e (Origem: PRT MS/GM 

1555/2013, Art. 3º, II) 

III municípios: R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por habitante/ano, para 

financiar a aquisição dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV da 

RENAME vigente no SUS, incluindo os insumos para os usuários insulinodependentes 

estabelecidos na Seção I do Capítulo X do Título V da Portaria de Consolidação nº 5, 

constantes no Anexo IV da RENAME vigente no SUS. (Origem: PRT MS/GM 

1555/2013, Art. 3º, III) 

§ 1º O Distrito Federal aplicará, no mínimo, o somatório dos valores definidos nos 

incisos II e III do "caput" para financiar a aquisição dos medicamentos e insumos 

constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS incluindo os insumos para 

os usuários insulinodependentes estabelecidos na Seção I do Capítulo X do Título V da 

Portaria de Consolidação nº 5, constantes no Anexo IV da RENAME vigente no SUS. 

(Origem: PRT MS/GM 1555/2013, Art. 3º, § 1º) 

§ 2º Para fins de alocação dos recursos federais, estaduais e municipais utilizar-se-á a 

população estimada nos referidos entes federativos pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) para 1º de julho de 2019, enviada ao Tribunal de Contas 

da União. (Origem: PRT MS/GM 3.193/2019, Art. 1º) 



§ 3º revogado (Origem: PRT MS/GM 3.193/2019, Art. 3º) 

§ 4º Para evitar a redução no custeio deste Componente, os Municípios que teriam 

diminuição na alocação dos recursos nos termos do IBGE 2019 terão os recursos 

federais, estaduais e municipais alocados de acordo com a população estimada de maior 

quantitativo populacional, nos termos do IBGE 2016, 2011 ou 2009. (Origem: PRT 

MS/GM 3.193/2019, Art. 1º) 

§ 5º Os recursos financeiros oriundos do orçamento do Ministério da Saúde para 

financiar a aquisição de medicamentos do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica serão transferidos a cada um dos entes federativos beneficiários em 

parcelas mensais correspondentes a 1/12 (um doze avos) do valor total anual a eles 

devido. (Origem: PRT MS/GM 1555/2013, Art. 3º, § 5º) 

§ 6º Os valores definidos nos termos dos incisos II e III do "caput" podem ser 

majorados conforme pactuações nas respectivas CIB, devendo ser pactuada, também, a 

periodicidade do repasse dos estados aos municípios. (Origem: PRT MS/GM 

1555/2013, Art. 3º, § 6º) 

§ 7º Os valores definidos nos termos do § 1º podem ser majorados pelo Distrito Federal 

para aplicação em seus limites territoriais. (Origem: PRT MS/GM 1555/2013, Art. 3º, § 

7º) 

Art. 538. As Secretarias de Saúde do Distrito Federal e dos municípios poderão, 

anualmente, utilizar um percentual de até 15% (quinze por cento) da soma dos valores 

dos recursos financeiros, definidos nos termos dos incisos II, III e § 1º do art. 537, para 

atividades destinadas à adequação de espaço físico das farmácias do SUS no Distrito 

Federal e nos municípios, à aquisição de equipamentos e mobiliário destinados ao 

suporte das ações de Assistência Farmacêutica e à realização de atividades vinculadas à 

educação continuada voltada à qualificação dos recursos humanos da Assistência 

Farmacêutica na Atenção Básica à Saúde, obedecida a Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, e as leis orçamentárias vigentes, sendo vedada a utilização dos recursos federais 

para esta finalidade. (Origem: PRT MS/GM 1555/2013, Art. 4º) 

§ 1º A aplicação dos recursos financeiros de que trata o "caput" em outras atividades da 

Assistência Farmacêutica na Atenção Básica à Saúde, diversas das previstas nas normas 

de financiamento e de execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, 

fica condicionada à aprovação e pactuação nas respectivas CIB ou no Colegiado de 

Gestão da Secretaria Estadual de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF). (Origem: 

PRT MS/GM 1555/2013, Art. 4º, § 1º) 

§ 2º As secretarias estaduais de saúde poderão participar dos processos de aquisição de 

equipamentos e mobiliário destinados ao suporte das ações de Assistência Farmacêutica 

e à realização de atividades vinculadas à educação continuada voltada à qualificação dos 

recursos humanos na Atenção Básica à Saúde de que trata o § 1º, conforme pactuação 

nas respectivas CIB, nos termos da legislação vigente. (Origem: PRT MS/GM 

1555/2013, Art. 4º, § 2º) 

Art. 539. Os recursos financeiros federais para execução do disposto nas normas de 

financiamento e de execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica são 

oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional 

Programática 10.303.2015.20AE Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos 

Estratégicos na Atenção Básica em Saúde. (Origem: PRT MS/GM 1555/2013, Art. 18) 

 

 


